
PORTARIA Nº 1.055  /2024  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através do Decreto nº. 31.465/2022, tendo em
vista o que consta no processo nº 32227/2024,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor CAIO ROZA ELIAS,
lotado na SEMFA, para acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços
constantes nos Contratos descritos abaixo,  durante o mês de  maio de 2024, em
substituição ao servidor ROGÉRIO NEVES GOMES, que se encontra em gozo de
férias no referido mês.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 115/2021
10/12/2021

 LIDER ASSISTÊNCIA
TÉCNICA EM AR

CONDICIONADO LTDA-ME 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

PREVENTIVA E CORRETIVA DE ARES
CONDICIONADOS DOS TIPOS CASSETE, SPLIT, ACJ,

CORTINA DE AR, INCLUINDO OS MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS ÀS MANUTENÇÕES

E PEÇAS NOVAS E GENUÍNAS, E SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO, REINSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO

DESTES APARELHOS, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ES

249698/2021

Nº 223/2022
13/09/2022

LOCASIL LOCAÇÃO E
SERVIÇOS EIRELI 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES INCLUINDO
MANUTENÇÃO MECÂNICA, ELÉTRICA E

SUBSTITUIÇÃO DE PNEUS, INCLUSIVE SEGURO
TOTAL, SEM MOTORISTA, PARA ATENDER EVENTUAL
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM/ES 

254772/2021

Nº 042/2024
12/03/2024

AZ TURISMO E VIAGENS
LTDA - EPP

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E

FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS
NACIONAIS E INTERNACIONAIS (RESERVA,

EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO,
CANCELAMENTO, ENTREGA E REEMBOLSO DE
BILHETES DE PASSAGENS AREAS), através do
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme

descritos no Termo  de Referência –
 Anexo I do Edital

9915/2024

Art.  2° Compete  ao  servidor,  designado  como
fiscal dos contratos em comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor dos
contratos os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além
das demais atribuições legais a ele inerentes:

I  -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos  sob sua
responsabilidade e emitir respectivos relatórios.
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II  –  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando
necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  dos  contratos  sob  sua
responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em
ordem  cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  dos  contratos  não  sejam
ultrapassados.

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos
prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade.

VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência dos
contratos, a liberação da garantia contratual em favor das contratadas.

VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes das Notas
Fiscais com os estabelecidos nos contratos.

IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.

X  -  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  obras,  serviços  ou
fornecimentos executados em desacordo com os contratos.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade
competente para pagamento.

Art.  3º O  fiscal  nomeado  deverá  providenciar
cópias dos contratos, do edital, dos projetos básicos ou dos termos de referências,
da  proposta  da  empresa  vencedora  da  licitação,  sem  prejuízo  de  outros
documentos que entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5° Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de maio de 2024.

 MÁRCIO CORREIA GUEDES
Secretário Municipal de Fazenda 
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